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CONTHATADA

29 TERMO ADITIVO DO CONTRATO Ng 01212021

O trrlunicípio de Amontada, através de seu Ôrgão l-egislativo Cârnara Munieipal, Pessoa Jurídica de
Direito Púbtico lnterno, corn sede a Rua §ona Maria Eelo, '1311, Centro, ArnontadalCE, inscrita no CNPJ
sob o nq 06.582.5551G001r75, neste ato represêrrtado peto Presidente, PAULO BERG MELGAçO,
doravante denominado de CONTRATAITTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa A. AMABO F.
DA SILVA - ME, com sede na Rua fngÍaterra, na 2,43, ÇEF: 60.714-í50, ltaperi, Forta[ez#CE, inscrita no
CNPJ n" 14.769.24510001-92, representado pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, inscrita no
CPFIMF n" 014 -07, no final assinado, doravante denoninada de CONTRATADA, resolvem
firrnar o presente Aditivo, decorrente de processo licitatório, na modatidade Pregâo Fresencial nq

00212021, Processo Adrninistrativo nq 2021.02.17.01, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n" 8.666193 e suas alterações posteriores, strieitando-se os Contratantes às suas normas e às
eláusulas e condiçÕes a seguir pactuadas, resolvern adilar o csntrato supracitado mediante os termos
das cláusulas gue se segueffi:

1.0 - Cláusula Primeira - Do Obieto:
1.1 - Segundo Termo Aditivo de Prorrogaçáo de Prazo ao Contrato n" 01212A21 para a Contratação de
Serviços de Locação de Software de Gerenciamento da Votação Eletrônica, Cronômetro da Sessão
Legislaliva e Registro de Presença dos Vereadores da Câmara Municipal de Amontada.

2.0 - Cláusula Segunda - Da Fundamenlação Legal:
2.1 - Este termo aditivo tem como fundamento o artigo 57, inciso lV da Lei n" 8.666i93 e suas alterações
posteriores.

3.0 - Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência do Contrato:
3.1 - O prazo de vigência que findaria em 30 de setembro de 2A22 Íica prorrogado até 30 de junho de
2A23.

4.0 - Cláusula Quarta - Do Valor e da Dotação Orçamentária:
4.1 - O valor globalcontratado é de R$ 25.110,00 (vinte e cinco milcento e dez reais).
4.2 - As despesas correram por conta da dotação orçamentária n' 16.01.01.031.0001.2.106, e elemento
de despesa n' 3.3.90.40.00.

5.0 - Cláusula Quinta - Das disposições Gerais:
5.1 - A Ordem de Serviço para início dos serviços pactuados deverá ser assinada em até 05 (cinco) dias
úteis após a publicação do referido Termo Aditivo.
5.2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 02
(duas) vias de igualteor e forma, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
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